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BOLETIM GERAL
PMS SÃO AGRACIADOS COM TÍTULO DE CIDADÃOS LAGOAGRANDENSES

Homenagem partiu de vereadores do município

O Comandante  e  o  Subcomandante  da  7ª  Companhia  Independente  da  Polícia 
Militar  (CIPM),  Major  José  Aílton  Teles  e  Capitão  Marcos  Fernandes  Costa, 
respectivamente, foram agraciados com os títulos de cidadãos da Cidade de Lagoa Grande, 
município do Sertão do estado.

A cerimônia  foi  realizada na quarta-feira  (29/12)  e  contou com a presença de 
diversas autoridades, sendo a homenagem feita através do pedido dos vereadores Doutor de 
Iolanda  e  Carlinhos  Ramos,  cuja  aprovação  foi  por  unamidade  de  votos  na  Câmara  de 
Vereadores de Lagoa Grande.

Além  dos  oficiais,  o  Sargento  Vanildo  Andrade  também  recebeu  o  título  de 
cidadão  lagoagrandense.  Instrutores  do  PROERD  da  unidade  também  prestigiaram  a 
solenidade.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Almir 20º BPM

Fone: 9209-5143

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cavalcanti BPTran

Fone: 9251-2209

OFICIAL DE DIA AO QCG –Ten PM Reidja CEFD 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 11 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson BPRp

Fone: 9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Wellington CPA
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:
“Secretaria  de  Defesa  Social  –  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  - 

Encaminhamento nº 673/GGAJ/SDS. Recife, 21 DEZ 2010. Protocolo n. 4014140-5/2010 e 
4014401-5/2010. Chegam a esta Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, através de Despachos 
subscritos pelo Chefe de Gabinete, datados de 02 DEZ 2010 e 10 DEZ 2010, o Ofício nº 140-
P/MC e o Telex, oriundos do Supremo Tribunal Federal, tendo como referência a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº. 3846, que teve como relator o Min. Gilmar Mendes. Conforme 
consta daqueles expedientes, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 
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25  NOV  2010,  por  maioria,  rejeitou  a  preliminar,  e  no  mérito,  por  unanimidade  julgou 
parcialmente  procedente  a  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.  3846,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do Art. 1º, § 1º, Inciso I, alínea “b”; dos Artigos 2º, 3º, 4º e 5º, da Lei 
Estadual nº. 12.983, de 30 DEZ 05. Cumpre destacar que, conforme a petição inicial, extraída 
do  sítio  eletrônico  do  Supremo  Tribunal  Federal,  a  referida  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade  foi  proposta  pela  Associação  Nacional  das  Operadoras  de  Celular  – 
ACEL objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei Estadual nº. 12.983, com 
fundamento nos seguintes argumentos: a) afronta à competência legislativa privativa da União 
Federal, delineada na Constituição da República (Art. 22, Inciso IV, da Constituição Federal); 
b) violação aos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade (Art. 5º, Inciso 
II e Art. 37, da Constituição Federal); c) afronta ao sigilo das comunicações telefônicas (Art. 
5º, Inciso X, da Constituição Federal). Quanto ao conteúdo da Lei Estadual nº. 12.983/2005, 
vale ressaltar que a sua edição teve como objetivo instituir o controle a comercialização e a 
reabilitação de aparelhos usados de telefonia móvel celular, criando um cadastro próprio para 
aparelhos celulares roubados, furtados ou perdidos, com o propósito de controlar, prevenir e 
monitorar  a  receptação  e  o  reaproveitamento  econômicos  de  tais  aparelhos  (Art.  1º).  A 
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados restringiu sobremaneira a 
operacionalidade das medidas adotadas, de forma a retirar-lhe a maior parte de sua eficácia, 
não  havendo,  contudo,  qualquer  outra  medida  jurídica  capaz  de  reverter  a 
inconstitucionalidade já declarada da norma. As comunicações oriundas do Supremo Tribunal 
Federal  foram  enviadas  a  esta  Secretaria  pelo  Gabinete  do  Governador  apenas  para 
conhecimento, motivo pelo qual sugiro que os presentes expedientes sejam encaminhados ao 
Gabinete  do  Excelentíssimo  Senhor  Secretário  de  Defesa  Social,  para  ciência,  e 
posteriormente, para atualização dos sistemas de dados legais, se for o caso, e arquivamento. 
Jobeniva Oliveira Fernandes de Melo - Assessora Jurídica - Matrícula nº. 289.324-0.”

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 003, de 03 JAN 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do 
Secretário Especial da Casa Militar, do Cap PM Eduardo José Barbosa Gonçalves, da referida 
Secretaria, para, em Maceió – AL, no dia 22 DEZ 2010, tratar de assuntos de interesse do 
Estado.

(Transcrita do DOE n ٥ 003, de 04 JAN 2011)

3.0.0.  EXTRATO  DA  DECISÕES  MONOCRÁTICAS  DO  ESTADO  DE 
PERNAMBUCO

Nº 8552/2010
Reserva e Reforma
Interessada: Maria Auxiliadora Barbosa da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3594/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 1° 
OUT 2010.
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 09 
DEZ 2010. Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 8567/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Alberto Santos da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria n° 3392/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1° OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na 
Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 8577/2010 
Reserva e Reforma
Interessada: Rosinete Roberta da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2175/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 13 
DEZ 2010. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 8578/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Severino de Andrade.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3047/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
2010.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 02 
DEZ 2010. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 8623/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Gilmar Batista de Albuquerque.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3472/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1° OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 
DEZ 2010. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 8637/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Fernando Ugiette.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3532/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 1º 
OUT 2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 
DEZ 2010. Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

(Transcritos do DOE n ٥ 003, de 04 JAN 2011)

4.0.0.    COMANDO GERAL

4.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.    Aplicação de Sanção Administrativa

O Comandante Geral da PMPE no uso de suas atribuições, com base no que dispõe o Inciso I 
e  II  do Art.  87 da Lei  8.666/93,  e  ainda em observância  ao contido no Entendimento  nº 
021/2010-CPL/Central,  resolve  aplicar  à  Empresa  Pernambuco  Conservadora  Ltda  (CNPJ 
02.633.574/0001-22) as sanções abaixo relacionadas:

I) Advertência . Em razão da incidência nos Incisos II e III do Artigo 78 do Estatuto das 
Licitações e Contratos Administrativos por ocasião da execução dos serviços referentes ao 
Contrato n° 065/07-CPL/Central; e II) MULTA de R$ 3.718,83 (três mil, setecentos e dezoito 
reais e oitenta e três centavos) - Em razão da incidência nos Incisos II, III e VIII do mesmo 
Artigo  78  do  aludido  Diploma  Legal  por  ocasião  da execução  dos  serviços  referentes  ao 
Contrato n° 067/07-CPL/Central. Recife/PE, 31 DEZ 2010. 

(Transcrito do DOE n ٥ 001, de 1º JAN 2011)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

             
MENSAGEM BÍBLICA

Portanto, todo aquele que me confessar diante dos homens, também Eu o confessarei 
diante de meu Pai, que está nos céus. (Mateus 10:32)
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